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NORMAS PROCESSUAIS. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE. Às instâncias adminis-
trativas não competem apreciar vícios de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes
apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.
PIS - COMPENSAÇÃO - Os indébitos oriundos de recolhi-
mentos efetuados nos moldes dos Decretos-Leis n's 2.445/88 e
2.449/88, declarados inconstitucionais pelo STF, deverão ser
apurados considerando a alíquota 0,75% e que a base de cálculo
do PIS, até a data em que passou a viger as modificações
introduzidas pela Medida Provisória n° 1.212/95 (29/02/1996), é
o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
gerador, sem correção monetária.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ALVES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

Sala das Sessões, em 19 de março de 2003

'rLp nr.-

	

enncruga15inlíeiro Torres	 -
Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,
Adriene Maria de Miranda (Suplente), Ana Neyle Olímpio Holanda, Gustavo Kelly Alencar,
Raimar da Silva Aguiar, Nayra Bastos Manatta e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Eduardo da Rocha Schmidt.
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Recorrente : ALVES EMPFtEENDEVIENTOS CONLERCIAIS LTDA.

RELATÓRIO

Por bem relatar o processo em tela, transcrevo o Relatório da Decisão da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza— CE (fls. 115/116):

"_7"ra/a o presente- processo de _Pea'úlo de Restituição ú7s.
01701) da contriba4ão para o _Programa de _Interação Social -PÁS; no valor
d.& .12,f 3Zet.7454 referente ao penado de apurará» DE 01/112/1995
017/17/9„98, onde o contribtanteilimaiamenitz seu pleito com base nos seguintes
argumentos.-

- a retroatividade deifatos-erador do PIS ti 01,10,19.95, prevista no arte-o 18
da Lei ° „9. 71.5/9,81, jej7/ considerada niconstrYuctOnal em decisão unanime
prezférida pelo Supremo 27it5unal Federa/ — STF na .1 ÇãO Direta de
fnconstitucionalidade ti° ,l117-a tornando, portanto, nienStente ofato gerador
da aludida contribuição no perrizdo de 017/0/19P5 até a publicação da Lei n°

775/96;:.

- não houve respeito ao prazo nonagesimedde cobrança do PIS haft virta que
a Medida Provirdria n o 7212,95 e suas eqüenteas reedições impediam a
ohtenção desse prazo, vez que passa va-se a contar novamente o prazo a cada
reedição da ittedida Provi:sciria,-

- até o momento, mio houve ea7ção ele Lei Conoierneniar que viesse a recriar
ou normalizar o PÁS: consoatile prece/lua a Con.stfruiy-kio Federal de 1:988,.

- é eito nulo, destiturdo de qualquer vrtcáce:a.itindiCa, o recolhimento de valores
no penado em que/aram ezpliCadas as normas dectaraa'as Mconsutucionai:r,
con/brmejurisprudénc-ia do S77,4-2

- o mesmo se aplica para os débitos oriundos de recolhimentos do RlS não
real/radar no período are 07/10,1995 a 0l/17/79.95; que devem ser baixados,
FOLE se um trthuto não possa/ filo gozza'ot; não pode ser constfruido nem
cobrado o crédito travadrio.

O Despacho DectSária, As. 100/_/04C pro/erido pelo Serviço
de Tributação da Delegacia da „Receita Federal em Fortaleza-CL indefrriu o
pleito da contribtate, por conclun- pela improcedência dos argumentos
util&ados pelo contrihuziate para classificar como Indevidos os recolhimentos
do PIS gê/nados no perÁddo de al/10/19,95 a 0/7177l9.9M

Inconformado com o tharefériinento do Pedido de
Compensação, o coninhusente apresentou matn/fr.stezção de Inconformidade 07s.
_707/./10) contra a Despacho Decirdrz», /Zn 70O7.104; pro Arida pelo Serviço de
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7.)-ibutação da De/estua:g da Receitar Federai em P-ortaleza-Ce na qual
reproduz os eugurnentosjá arpendidos na petição de/Is. 02/04; acrescidos dos
seguintes.-

- contrariamente à citação no indeferrMento do pedido de que não há
necessidade de lei complementar para normalizar matéria tribuiária, traz à
colação dó:limita do 1).-: Edvaldii _Brito (RIS Problemas Jurídicos Relevantes,
ed Dialética, SP, p. 1 .7) no sentido de que a definição  dos elementos de
h4x5tese do jeito gerador da eihrzkação de pagar ar contribuições sociais
somente épossivelpela via de lei complementar.

- aduz abia'a, que segundo Marco Aurélio areco.- ") Só cabe medida
provisória onde couber lei ordinária,- 2) _Da anterior; decorre que a medida
provia-én:o não cabe em materiaprópráz az lei complementar ",-

- é clara a bripossibilia'aa'e da apl./caca-o da Lei Complementar n° 07/7a no
pendo de 10/95 a 02/96: como a'e-atentibiado pela Instrução Normativa SRE
06/2000 c caso aplicável, ser efetuado o cálculo com base no/aturamento do
or'més anterior, cuja base de cálculo não sofrença os e/eitos dosjuros SEI/C
ou, ainda, sem aplicação de correção _pela UPYÁ poir no nosso ordenamento

juráfiço não existeprevÁrão, legalpara a correção de base de cálculo.

Diãizte do exposto, requer o contrz:braiile a impugnação do
Despacho Decisório, hem como o reconhecimento do crédito total pleiteado, a
ser restituído, referente aoperfodo de c:rpm-ação de WV10/./.9_9.5 a 01/11/1998, a
anea'rata compensação com débitos vencidos, se houverem e a manutenção do
direito à compensação com débitos jidurar a serem prolocoliZados
oportunamente:
Em 31/01/2002, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza -

CE deliberou-se por meio do Acórdão n° 682, assim ementado:

Conter»Siojoara P.Z.F/Azsco

Ferh2do de apuração.- al,44•79.95 a 8Z27LWAS

Ementa...lres~tWo

../Vão há que se falar em compensação da contribuição para o Programa de

.Itilegração Social - quando não restar compro vado a erláténcia de
pagamento indevido ou maior que o devido da aludida contribut?ão.

Base a Caficala do .1713"

tVo período de outubro de 79.9.5 afã-unira de .1.9.96; a contribuição para o PIS
será a Zfig (zero vág-tda setenta e cinco por cento) Mak/eme sobre a receita
bruta, najbrmer dirciPhisaa'ez na Lei Complementar ° 0771? combinado com o
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artigo P' da Lei Complementar n°17/73, e alterações posteriores ora vigentes
no nosso ordenamenioytirháko.

Ápartir de março de .1294 a contribuição para o PIS será de a65% (zero
vá-gula sessenta e CI>ICO por cento} e ineiffird sobre o Já Juramento mensal
assim considerado a totalidade das receitas aufèria'a.s pela pessoa jundica de
direüo privado, sendo irrelevantes o t400 are atividade door ela exercida e a
classificação coniábil adotada para as receitas, nos lermos da Á/fedida
Provisória 1.21279.5 e suas reedições; convalidadas pela Lei n°9715/98 e pela
Lei n°9718/98.

13-oris' urit Prazo Nangressisral

O priitc -oPM da anterioridade nonagesánal para as contribuições sociais
estabelecido no uri 70, tf tf° da Consittutção Federal conta-se o prazo de
noventa ais a partir dez veictdação da primeira medida provisória, convertida
em lei

Lei Cassedemeelar. ruzegacia Descabia

Ás comr.r25uições sociaLs- não esteio e/encalas, na Constituição Federal dentre
as matérias objeto de Lei Complementar, de modo que sua exigência para
regular a matéria é descabida. O PIS Já i recepcionado pelo artigo 239 da
Constituição de 1988 na cand4-ára de contribuição sociat e, portanto, pode ser
alterado por lei orelMária e por medida provisória, sem eiva de
Mconsutucionalidade, uma vez que a Medida Provirdria tem/orça de lei

Ássunto: Normas Gerais is2i'12frella .757»stdrio

Período de apuração: OL'2-0.0379.5 a 01/7M998

Ementa: inconsifrucionatWeare de Lei

Compete ao Poder Jua'rtvdrio declarar a MconsatuctOnalidade das leis ou atos
normativos; porque presumem-se constit euciOnais todos os atos emanados dos
Poderes Executivo e Legislativo. cabe 4 autoridade admMistrativa
promover a aplicação das normas nos estritos »titiles de seu conteúdo.

Sokellaçdo Mdefenda

Inconformada com a decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento
em Fortaleza - CE, a Recorrente, por meio de seu representante legal, em 25/03/2002, interpôs
Recurso Voluntário de fls. 123/125, afirmando que o pedido de restituição da Contribuição ao
PIS, no período de outubro de 1995 a outubro de 1998, é justo e tem embasamento legal.

Sustentando o entendimento de que a base de cálculo do PIS, até a edição da
Medida Provisória n°1.212/95, é o faturarnento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
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gerador, a Contribuinte apresentou as Decisões deste Segundo Conselho de Contribuintes, que
julgaram os Recursos n's 110.570 (julgado pela Terceira Câmara, número do processo:
11030.001701/9 5 -41 ), 110.575 (julgado pela Terceira Câmara, número do processo:
10845.002765/97-11) e 108.105 (julgado pela Primeira Câmara, número do processo:
11065.001638/97-17).

Afirma ainda que a MP n° 1.407/96 somente foi publicada no dia 12/04/96, isto
é, fora do prazo determinado pela Constituição Federal, perdendo, deste modo, a sua validade.
Firmando entendimento sobre o prazo de validade das MP, a Contribuinte citou a Decisão do
STF no RE n°3 1 3066/SP e a Decisão do STJ no RESP n° 272375/SP.

É o relatório. 1
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
HENRIQUE PINHEIRO TORRES

Do exame dos autos, constata-se que a questão do litígio versa sobre pedido de
restituição e/ou compensação da Contribuição para o Programa de Integração Social — PIS
referente ao período compreendido entre 10 de outubro/1995 e 10 de novembro de 1998. Para
justificar sua pretensão a Rclamante argumenta que, com a declaração de inconstitucionalidade
dos Decretos-Leis n's 2.445/88 e 2.449/88, editou-se a MP n° 1.212/95 - sucessivamente
reeditada e, finalmente, convertida na Lei n° 9.715/98 - com o intuito de normatizar o PIS.
Entretanto, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o dispositivo (art. 18) que
determinava a aplicação da retrocitada Medida Provisória aos fatos geradores ocorridos a partir
de 01/10/1995. Ainda no dizer da Reclamante, uma das reedições da MP n° 1.212/95, a MP n°
1.365/96, foi reeditada sob o número 1.407/96, fora do prazo estabelecido pelo art. 62 da CF/88,
levando, assim, à perda de eficácia dessa MP e de suas predecessoras. Com  isso, teria passado a
inexistir fato gerador do PIS entre os períodos de apuração de 1° de outubro/1995 e 1° de
novembro de 1998.

Quanto à perda da eficácia da MP n° 1.365/96 e à conseqüente ineficácia da
MP n° 1.407/96, alegada pela Reclamante, é de se observar que a MP n° 1.676-38, de 1998,
última das reedições da MP n° 1.212/95, foi convertida em lei — Lei n° 9.715/98 -, sem que
nenhuma manifestação contrária à sua eficácia, vigência ou constitucionalidade, fosse emanada
dos Poderes competentes (o Legislativo e o Judiciário). As possíveis violações, no curso do
processo entre as sucessivas reedições da MP n° 1.212/95 e a sua conversão em lei, a
dispositivos legais ou constitucionais primeiramente recebe o controle da Comissão de
Constituição e Justiças das Casas Legislativas e, no caso de declarar-se a perda de eficácia ou de
rejeitar-se a medida provisória, a competência para tanto é do Congresso Nacional, que, assim
procedendo, tem o dever de regular os efeitos decorrentes da MP fulminada, o que não ocorreu.

Vencido o Poder Legislativo, a Medida Provisória ou a Lei dela decorrente terá
vigência plena, a menos que o Poder Judiciário a declare inconstitucional, quer por controle
difuso, neste caso, para ter caráter erga omnes necessita de resolução do Senado Federal
suspendendo do mundo jurídico o ato eivado de inconstitucionalidade, quer por controle
concentrado, restrito ao Pleno do Supremo Tribunal Federal.

Os mecanismos de controle da constitucionalidade das leis, após concluído o
processo legislativo, estão regulados na própria Constituição Federal, todos passando
necessariamente pelo Poder Judiciário, que detém com exclusividade essa prerrogativa,
conforme se infere dos artigos 97 a 102 da Carta Magna.

Corroborando essa orientação, cabe lembrar o conteúdo do Parecer Normativo
CST n° 329/70 (DOU de 21/10/70), que cita o seguinte ensinamento do Mestre Ruy Barbosa
Nogueira:

'Devemos a'islinguir o exerckio da administração ruiva da judicante.
exercício da administração ativa o ifmcionário Aio pode negar aplicação à lei,

l
io» mera alegação de inconstfrucionalidade, em primeiro lugar por que mio
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lhe cabe a função de julgar, ma.s de cumprir e, em segimdo, porque a sanção
presidencial afastou do fiincionórú2 de aa'nuntstraviro ativa o exercido do
Poder Executiva"

Esse parecer também se arrimou em Tito Resende:

"É princómo assente, e com muito sátiáro flindarnertto lógico, o de que os
órgãos administrativos em geral naro podem negar aplicaç-ão a uma lei ou
decreto, porque lhes pareça inconstitzecionah dal presunção natural é que o
Legislativo, ao estudar o projeto de lei ou a Executivo, antes de baixar o
decreto, tenham examinado a questão da constitucionalidade e chegado ti
conclusão de não haver choque conz a Consahírt~.- só o Poder Judie/dr/ó é
que não está adstrito a essa presunção e pode examinar novamente aquela
questão."

Ainda sobre o tema, o Parecer COSIT/DITIR n° 650, de 28/05/1993, da
Coordenação-Geraldo Sistema de Tributação, em processo de Consulta, assim dispôs:

"1 / -Defato, se todos os Poderes têm a misseio de guardiões da Constituição
e não apenas o Judiciário e a todos é de rigor cumpri-la, mencione-se que o
Poder Legislativo, em cumprimento a sua re_sponsabilidade, anteriormente à
aprovação de uma Lei a submete à Comies.do de Constituição e Justiça (CE,
art. 5) para salvaguarda de seus aspectos de consMucionalidade e/ou
adequação ei legislação complementai: Igualmente; o Poder Executivo, antes
de sancioná-la, através de seu órgão técrui-o, Consultoria-Cera/da República,
aprecia os mesmos aspectos de consahicionaliderde e conformação à
legislação complementar Nessa linha seqtienctál. o Poder Legislativo, ao
aprovar determinada lei, e o Poder Executivo, ao sancioná-la, ultrapassam em
seus andinos, nos respectivos atos, a harreti-a da sua constitucionalidade ou de
sua harmonização à legislaçato complementar. Somente a outro Poder,
bidepena'ente daqueles, caberia tal argz1/4-ão.

52- Em reforço ao exposto, veja-se a 4/erença entre o controle judiciário e a
vem/fração  de MconsutucionaIidade de outros Poderes: como ensina o
Professor José Frederico Alargues, citado pela requerente, se o prbneiro é
definitivo hie ensine, a segunda está szilefta ao exame posterior pelas Cones
de Justiça Assim, mesmo ultrapassada a Are:ira da roi:aciona/idade da
Lei na órbita dos Poderes Legislativos e Executivo, como mencionado, chega-
se, de novo, em etapa posterior; ao controle judicial de sua
consMucionalidade.

53- (..) Pois; se ao Poder Executivo compele também o encargo de guardião
da Constitutão, o exame da consaisuci;onalkiaa'e das leis, em sua órbita, é
privativo do Presidente dz Reprib&-a ou do Procurador-Geral da RepribRca

7 CF, artigos 66f 1°e103, 1 e Fl)."
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Seria, pois, estéril qualquer discussão na esfera administrativa sobre esse tema,
visto que aos órgãos administrativos, como é o caso deste Conselho, não compete decidir sobre
ilegalidade ou inconstitucionalidade de leis ou atos normativos, cabendo-lhes apenas o
cumprimento das leis vigentes no ordenamento jurídico do Pais.

Cabe ressaltar apenas que o artigo 18 da Lei n° 9.7 1 5/1998, o qual suprimia a
anterioridade nonagesimal da contribuição, foi declarado inconstitucional. Com isso, as
alterações introduzidas na Contribuição para o PIS pela MP n° 1.212/1995 passaram a surtir
efeitos a partir de março de 1996, anteriormente a essa data aplica-se o disposto na Lei
Complementar n° 7/1970, onde a base de cálculo é o faturarnento do sexto mês anterior ao de
ocorrência do fato gerador e a aliquota é de 0,75%.

No tocante à sernestralidade, a questão foi magistralmente enfrentada pelo
Conselheiro Natanael Martins, no voto proferido quando do julgamento do Recurso Voluntário
n° 11.004, originário da 7" Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes. Rendendo
homenagem ao brilhante pronunciamento do insigne relator, transcrevo excerto desse voto para
fu.ndamentar minha decisão:

'21s autoridades aeltinizislintivas, como visto no presente caso, promoveram o
lançamento com base na Ler" Complementar n° 07/7a justamente a que a
reclamante traz á baila para demonstrar a :27:propriedade do ato
adinint:strailvo levado a e/elto.

É que, na sistemdtraw da Lei Complemernar n°0.7/70, a contribuição devida em
cada me:s; a teor do aïsposto no para'grafo únk-o do artigo 6° da Lei
Complementar li ° 07/7a a seguir transcrito, deve ser calculada com base no

Aturamento ver:O-cardo no sexto más anterior.-

.:Irt. 6° - Á eitenwacdo dos c/trás/tos no Fundo correspondente ti contribuição
regrida na alhiea 25 'do artigo 3 °será processada mensalmente a partir de J°
dejulho de 1.3271

..Para'grajà títika. A cordribut?eilo de julho será calculada com base no
Aturamento dej;~Mo, • a de agosto com base no Aturamento de fevereiro; e
assim sucessivamente : CgrVb u-sej.

!Vão se traia, ‘i ev.ide-nct, como cré o Parecer ti-IP7SRF/COSITIMPAC n°
56/9S bem como a .r. .neCifif70 dejZs. 11/0/113, de mera regra de prazo, mas,
St1/21, de regra »Lena na pro>ma ntatert22hdade da hi~ere da incidência, na
medida em que esaarda apropria base rinponivel da contribuição.

ilfeste sentido é o pensamento de Miirstio Atarezhashi; externado em estudo
inédito que realiZottpouco goo:s a ediç á-o da Lei Complementar n°,97/70.

2)ecorre, no teria acima transcrito, que a empresa não está recolhendo a

i
contribuição de seis rnes-es atrás: _Recolhe a contrz»utWo do proprio me:s. Á
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base de cálculo é que se reporta ao/aturamento de seis meses atrás. O fato
gerador (elemento temporal) ocorre no proPrio mês em que se vence o prazo
de recolhimento. Uma empresa que inicia suas atividades não tem debitas para
com o PÁS; com base no faturamento, durante os seis primeiros meses de
atividade, ainda que já se tenha formado a base de cálculo dessa obrigação.
Da mesma forma, uma empresa que encerra suas atividades agora, lufo
recolherá a contribuição calculada sabre o /aturamento dos últimos seis
meses, pois, quando se completar o fato gerador, terá deixado de existir:
Outro não é o entendimento de Carlos Mário relloso, Ministro do Supremo
Tribunal Federal:
:.. com a declaração de inconstfrucionalidade desses dois decretos-leis,

parece-me que o correto é considerar o /aturamento acorrido seis meses
anteriores ao cálculo que vai ser pago. Exemplo, calcula-se hoje o que se vai
pagar em outubro. Então, vamos apanhar o /aturamento ocorrido seis messes
anteriores a esta data' (Mesa de Debates do fl7 Congresso Brasileiro de
Direito Tributário, bi t Reviria de Direito Tributário n° 651, pg./19, Afalheiros
Editores)
Geraldo titaliba, de inesquecível memória, e J Á. Lima Gonçalves, em

parecer inee'ito sabre a matéria, espancando qualquer dúvida ainda existente,
asseveraram:

'O PlS é obrigação tributária cujo nascimento ocorre mensalmente. O fato
faturar 'é instantâneo e renova-se a cada már, enquanto operante a empresa.

materialidade de sua hipótese de Mcidélicia é o ato de yaturar; e a
perspectiva dimensível desta materialidade - vale dker, a base de cálculo do
tributo - é o volume do/à/tiramento.
t 2 período a ser considerado -por expressa disposição legal - para 'medir' o
referido Aturamento, conforme já assinalado, é mensal Aias /7170 é — e nem
poderia ser- aleatoriamente escolhido pelo intérprete ou aplicador da lei
Á proPria Lei Complementar n° 7/70 determina que o jaturatnento a ser
considerado, para a quantificação  da obrigação tributária em questão, é o do
sexto mér anterior ao da ocorrência do respectivo/ato iniponível
Dirprie o transcrilo paragra/b únko do artigo 6,

contribuição de julho será calculada com base nojaturamento de janeiro,. a
de agosto, com base no Aturamento defevereiro,. e assim sucessivamente'
Artia há como tergiversar diante da clareza da previsão. 1.
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Este é um caro em que - r vi' de erplkita disposição legal - o
autolançamento deve tomar era consideração não a base do pro;orio momento
do nasetarento da obrigação, Ilitag .57%17, a base de um momento diverso re
anterior)

Orditianameme há coracidéneva entre os aspectos temporal (momento do
nascia/ema da obrigação) e açoecto material Ato caso, porém, o artigo 6° da
Lei Complementar n°7/70 é explíCno.- a aplicação da alt@uour legal (essência
substancial do lançamento} far-se-á sobre base seis meses anterior, isso
COtOSZIPt7 exceção (S.62cossivelporque legalmente estabelecido) ei regra geral
mencionada.

A análise da seqüência de atas normativos editados a partir da Lei
Complementar n° 7/701 evtdencza que nenhum deles... com exceção dos jã
declarados inconstitucionais- Deerelos-Leis' nfr 2115/88 e 2119/88 - traía da
definição da base de cálculo do F.IS e respectivo lançamento (no caso,
autokarçamento).

Deveras, há disposição acerca 4 do prazo de recolhia/era° do tributo e (71) da
correção monetária do dethrto trz25utdrio. Alada ../in disposto, todavia, sobre a
correção monetária da base de cálculo do tributo ~aramado do sexto mês
aaterk/r ao da ocorrência do respectivo/ato imponíve0.

Conseqáentemente, esse é o único critério/and/Cemente apliCávei

Se se tratasse de mera regra de prazo, a Lei Completar; ei evidência, não
usaria a erpressão 27 contribuição de _Pilho será calculada com base no

isituramento de janeira,. a de agosto com base no foturamento de/evereiro, e
assim sucessivamente mas siMplestneme diria.- 'o prazo de recolhimento da
contrt»uição sobre o /à furem:ema, devido mensalmente, será o último dia do
sexto má- posterior

Com razão, pois, a}urispreedênc-ia da Primeira Cimeira do Primeiro Conselho
de Corariburntes, que, por unanarailade de votos, vem assim se expressando:

Are-drago

WS/P>ITURaD1/70 - CalrFAVIK/IÇÕES RECOL.1-50.95 - Procede o
lançamento er-oficio das cantribraçotes não recolhidas, considerando-se na
base de cálculo, todavia, o Jaturamento da empresa de seis meses atra:s, vez
que as alterações baroduridas na Lei Complementar n° 07/70 pelos Dec. -leis

2215/88 e 2 119/S8jbram considerados inconstitucionais pelo Tribunal
Excelso (RE- /18751-2]'

Afeai-dão a°101-88.969.,

1 O
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PLS/FÁTUR44/EtV7'0- Na Arma do a'isposto na Lei Complementar n'OZ de
07/09/70, e Lei Complementar ti" 17; de 12E2/72 a contribuição para o
PLS/Faturamento tem como/aio gerador °Aturamento e como base de cálculo
o faturamento de seir meses. atrás; sendo apurado mediante  a aplicação da
aliquota de a 75% Alterações- infroduzia'as pelos Decretos-Leis n 2115/88 e
210/84 não acolhidas pelas Suprema Cone:

Resta registrar que o ST/ através das J .' e 2° Turmas da .1 °Seção de Direito
Público, já pacificou este entendánento."

Merece ainda ser aqui citado o entendimento do Conselheiro Jorge Olmiro
Freire sobre matéria idêntica a aqui em análise, externado no voto proferido quando do
julgamento do Recurso Voluntário n° 116.000, consubstanciado no Acórdão n° 201-75.390:

"E neste último sentido, veio tornar-se conseniaitea a. jurisprudência  da
CSPi4 e também do S7:1 Assim, calcado nas decisões destas Cones, dobrei.
me à argumentação de que deve prevalecer a estrita legalidade, no sentido de
resguardar a segurança jundica do contribuinte, mesmo qwe para isso tenha-
se como afrontada a melhor técnica tributária, a qual entende despropositada
a disjunção de/ato gerador e base de cálculo. É a aplicação do princifrio
proporcionalidade, prevalecendo o direito que mais . resguarde o ordenamento
jundico como um todo.'

E agora o Superior Tribunal de Justiça, através de sua .Prtineira Seção, 2 veio
tornar par!~ o entendimento  postulado pela recorrente, consoante
depreende-se da ementa a seguir transcrita-

wsuraro - Ff5 - SEJIESIBALIDADE - BASE DE CSCULO -
CORREÇÃO MONEZÉZIA

L PIS semestra4 estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS REPIQUE
- art. A letra 'a' da mesma lei - tem como jato gerador o Aturamento
mensal

2. Em benefrcio do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de
cálculo, entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a
al4uota do tributo, o Aturamento, de seis meses anteriores à ocorrência
do/Otogerador- art. parágraA único da LC 07/70

' O Acórdão CSRF/02-0.871 1 também adotou o mesmo entendimento firmado pelo STI. Também nos RD n°s 203-
0.293 e 203-0.334,j. em 09/02/2001, em sua maioria, a CSRF esposou o entendimento de que a base de cálculo do
PIS refere-se ao faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador (Acórdãos ainda não formalizados).
E o RD n° 203-0.3000 (Processo n° 11080.001223/96-38), votado em Sessões de junho do corrente ano, teve
votação unânime nesse sentido.

2 Resp n° 144.708, rel. Ministra Eliana Calmon, j. em 29/05/2001, acórdão não formalizado. 41"
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3. Af incidência da correção monetária, segundo posição jun:girada:ciai, só
pode ser calculada a partir do/aio gerado,:

Corrigir-se a base de cálculo do PIS édorditeo que não se alinha áprevirão
da lei e 6posiceio dajurtáprueléncia.

Recurso Especial anpro vido.

Fortanio, até a ecle@ão da Ali° ,fi .I...212/_9.-f, convertida na Lei é 9715/98, é de
ser dado piou:ir/ema ao recurso ,para que as- cálculos sejam Jèiios
considerando como base de cálculo o Jaturamento do serio mês anterior ao da
ocorréncia e/aja/o gerador, tendo como p.razo-r de recolhimento aquele da lei
aeis tz" 7 .6.9.1788, O79M; S218/9l; 8.383/9l,- 850/91,. e 9. 069/PS e blip
812/.949 do momento da ocorrênchz dofáto gerado,:

Desta forma, não há como negar que a base de cálculo do PIS deve ser
calculada com base no faturarnento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador dessa
contribuição, entre os períodos de outubro de 1995 e fevereiro de 1996, a partir de março de
1996, quando passaram a viger as alterações introduzidas pela MP n° 1.212/95, suas reedições, e,
posteriormente, a Lei n° 9.715/1998, o PIS deve ser exigido nos exatos termos dessa nova
legislação.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para determinar a
observância da semestralidade do PIS entre os períodos de outubro! 1995 e fevereiro/1996.

É como voto.

Sala das Sessões, em 19 de março de 2003

,'- cr-</o-r
4/1sTRIQU E	 ORRErS
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